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PROJETO DE 	L E 	 N.° 044/93. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

ARTIGO 12 - Fica obrigada a Empresa de Transporte Coletivo 

com sede no Município de Cabo Frio, a fixar placa informativa na porta de 

indã:èem o seguinte texto: 

" Maiores de 65 anos, deficientes e estudantes uniformizados 

não pagam passagem". 

ARTIGO 22  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi 

cação. 

ARTIGO 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSbES, 19 de agosto fie 1 993. 
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EDUARDO CORRÉA RITA 

Vereador - Autor 

JUSTIFICATIVA 

Apesar de regulamentavGestas isenções, muitos .usuários, co 

mo é comum em nosso pais, não tem acesso a estas informações. Desta forma, 

a exemplo de outros Municípios mais evoluídos, entendemos informar defini 

tivamente estes benefícios em nosso Município. 

SALA DAS SESSZSES, 19 de agosto de 1 993. 

EDUARDO CORRA KITA 

Vereador - Autor 
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